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LEI Nº. 2155, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluída, nas metas do Poder Legislativo Municipal referente ao Plurianual (PPA – 2010 – 2013) e nas Diretrizes (LDO 2010), a criação de cargo de Contador.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 23 DE DEZEMBRO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária Municipal de Administração.
.
